
LEI MUNICIPAL Nº 5.259

Autoriza o Município a firmar Convênio com a 
Associaçπo 

Hospitalar Oftalmológica Universitária Lions, para a
tendimento oftalmológico ambulatorial.

GELSO LUIZ DE CARLI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCµCIO, DO 
MUNICµPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Carazinho autorizado a firmar 
Convênio com a Associaçπo Hospitalar Oftalmológica Universitária 
Lions, para atendimento oftalmológico ambulatorial, nos termos 
da minuta que integra a presente Lei.

Art. 2º - Servirπo de recursos para atender as despesas de-
correntes desta Lei as seguintes dotações orçamentárias:

09 - Secretaria Municipal da Saúde
0902 - Fundo Municipal da Saúde
Atividade:2.105 - Convênios e Contratos Assist.Ambulatorial
Conta: 428-6/313200 - Outros serviços e encargos

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE JANEIRO DE 
1999.

a)GELSO LUIZ DE CARLI
Prefeito Municipal em exercício

a)IZABEL I.DENICOLτ DA COSTA
Sec.Mun.Administraçπo
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